
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 4.010/2023

SÚUUL* Decreta-Luto OÍjcial pelo falecirnenro do SenhorILMAR ANTONIO AUTH. I -

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO Do SUDOESTE, ESTADO DoPARANÁ' no uso de suas ,tlrr,r["* legais e opÀ.urao o senrirnento do povo de SanroÂntônio do Sudoeste, E,stado do paianía

considerando a passagem ocorlida no dia 05 de abr.il d,e 2023do senhor ILMAR ANToNro
AUTH;

considerundo a sua ttaietótrano serviço púbrico murucipal, na sua conrribuição como cicladão,
escritor, poeta, radialista, esportista e despo.rtista, por mais de uma década;
considetando, enfim, o dever que tem o Município de santo Ântônio do sudoeste de
homenageat aqueles que passaram pela vida pública, expressando o sentimento 6e perda;

DECRETA:
Art' 1' - Fica decretaclo luto oficial no NIunicÍpio de Santo Antôruo do Sudoeste, pelo prazo detrês dias, como sinal de pesar pelo falecimento do senhor ILMAR ANT0NI' AurH,ocorrido no dia 05 de abril d,e 2023.

Att. 2 - Este Decreto entra em vigor na data cle sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE ABRIL DE 2023.
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SUMULA: Dccrcta Luto Oflcial pelofalecimento clo Senhor ILMAR ANTo(rlõ
AUTH.

O PI{EFEITO MI]]\ICIPAL DE SANT'O ANI'ONIO DOSUDOESTE, ESTADO DO pÃRÂNX,'nu uso dc suasatribuições l,cgais c cxprcssanclo o scnttntenio clo povo clc SantoAntônio clo Suclocstc, bstaclo Au pu,"na;"-"'

cort'sidcrando a r)assageln ocorricra no cria 05 rtc abril crc 2023do Scrrhor.tt.MAtt ANTONTO nürü;"'- '

Considerundo a sua tr.ajctór 1,, ,ro r;..,riçt púrblico nrruricipal, rrasua contribuição couro cictadào. ..c,itãi,- poeta, raclialista,
:Yijlill c rlcspor'üsra, por rnais clc unra ,l.-.a.ta;
Lortsttlerando, enfirrl, o dever que tetn o Município cle SantoAntônio clo Sudocsrc clc horucirirg;r,.-,,qucfes qil ÀJaã;pela vida pú b t ica, expr.essa, cÍo 

",.,iiiiir.iri'"'i. pr r,Ín;

DECRETA:

Art. l" - Fica clecr.etaclo. lulo oficial .o Mu,icípi, de SantoAntônio do Suclocste, pelo prazo d;,;à, jiur, 
"on,n 

sinal dcpesar pelo taler;irnenro.clo Senhor rLivian iiltÍonrô aúiü,ocorlido no dia 05 c.lc abril dc 2023.
Art. 2" - Este Decr.eto entr.a erl vigor na clata cle suapr.rblicação.
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